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= PORTARIA Nº 10.005/2022 =
de 26 de julho de 2022.

Dispões  sobre  admissão  de
Auxiliar  de  Enfermagem.

ABELARDO  MAURÍCIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 1º de agosto

de  2022,  OFC/DMSAU-8/2022,  para  exercer  o  emprego
Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, padrão 117 (cento e
dezessete) da Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº
3309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do  Concurso
Público de Edital nº 001/2021, a Sra. Angelita Sanchez
Amaral  (06ª  classificada),  RG.  25.826.500-0,  CPF.
171.835.918-75  e  PIS  1.248.002.582-0.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 26 de julho de 2022.
ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.006/2022 =
de 26 de julho de 2022.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Fernanda Cavalheiro Rossi,

para  exercer  a  função  de  Gestora  do  Contrato  nº
06/2022,  Tomada  de  Preços  nº  07/2021,  Processo
Administrativo nº 57.931/2021, conforme o artigo 67 da Lei
Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  para  que
acompanhe a execução e  cumprimento do Contrato  em
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 26 de julho de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.007/2022 =
de 26 de julho de 2022.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei; e considerando a necessidade de
obter avaliação de área de terras urbana;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  Senhores:  Sérgio  Coutinho –
CRECI nº 199819-F, Imobiliária Cara Imóveis – CRECI nº. J
16.542  e  Líder  –  Imobiliária  e  Administradora  de
Imóveis  Ltda  –  MATRIZ  nº  30.779.723/0001-00,  para
procederem à avaliação para venda do imóvel localizado
na Rua Prudente de Moraes, lote 05 com 279,54 m², Bariri-
SP, objeto da matrícula nº 12.246.

Art. 2º A avaliação deverá ser entregue na Diretoria de
Desenvolvimento  Econômico  de  Bariri  até  a  data  de
02/08/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 26 de julho de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.008/2022 =
de 27 de julho de 2022.

Designa  Conselheiro  Tutelar
Interino.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a partir de 1º de agosto de 2022,

para Conselheiro Tutelar Interino, o Sr. Marcelo Mosconi,
portador do RG: 25.920.614-3 e CPF: 188.534.978-58, por
motivo  de  férias  dos  Titulares  do  Conselho  Tutelar  do
Município  de  Bariri,  no  período  compreendido  de
01/08/2022  a  31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de julho de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 93/2022
de 25 de julho de 2022.

A  Diretoria  Municipal  de  Administração,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação
de cargo:

RESOLVE:
Art.  1°  Considerar  legal  a  acumulação  de  cargo,

emprego e função, no âmbito do serviço público municipal,
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2022,
da  servidora  Maria  Sueli  Azevedo  Silva,  RG  n°
14.809.690-6.

Art.  2°  Esta  publicação entra  em vigor  nesta  data,
sendo  registrada  e  publicada  por  afixação  no  Quadro  de
Editais desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do
Município de Bariri.

Bariri, 25 de julho de 2022.
Fernanda Cavalheiro Rossi

Diretora Municipal de Administração
Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 94/2022
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de 25 de julho de 2022.
A  Diretoria  Municipal  de  Administração,  no  uso  da

atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação
de cargo:

RESOLVE:
Art.  1°  Considerar  legal  a  acumulação  de  cargo,

emprego e função, no âmbito do serviço público municipal,
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2022,
da servidora Andréia Cristina Pires, RG n° 18.199.410-0.

Art.  2°  Esta  publicação entra  em vigor  nesta  data,
sendo  registrada  e  publicada  por  afixação  no  Quadro  de
Editais desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do
Município de Bariri.

Bariri, 25 de julho de 2022.
Fernanda Cavalheiro Rossi

Diretora Municipal de Administração
Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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